
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 9504/2025-68

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 321/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Rose Guerreira

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Saúde informa que está em busca de um novo imóvel para sediar a Casa
da Mulher, com o objetivo de oferecer instalações mais adequadas e
funcionais para o atendimento à população.

 
Em razão dessa busca e da possibilidade de mudança, a

instalação de nova placa de identificação no endereço atual não foi
realizada até o momento, a fim de evitar gastos desnecessários de
recursos públicos.

 
Entretanto, a Secretaria de Saúde reconhece a importância da

sinalização adequada para facilitar o acesso das usuárias e, caso não seja
viabilizada a transferência para outro imóvel em curto prazo, adotará as
providências necessárias para instalar a placa de identificação no local
atual.
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Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos

de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 18/08/2025, às 17:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0352997 e o código CRC 691B4BF5.

Referência: Processo nº
3524709.420.00009504/2025-68

SEI nº 0352997
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